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1. ACESSO 

 

1.1 CREDENCIAMENTO  

  
 

Para que o usuário acesse o Unicad é necessário que esteja credenciado em alguns serviços (SUNIs). Esses serviços 
permitirão ao usuário a realização de consultas, inclusões e alterações de dados da instituição.  

  
O credenciamento nos serviços do Unicad deve ser realizado pelo usuário máster da Instituição Financeira, pelo sistema 

Autran (https://www.bcb.gov.br/acessoinformacao/autran).  
  
Segue abaixo o rol completo dos serviços a serem credenciados de acordo com as atribuições de cada usuário: 
 

Em caso de dúvidas sobre o sistema Autran, gentileza entrar em contato com gerente.sisbacen@bcb.gov.br.   
 

Código Finalidade 

SUNI0000 UNICAD - ACESSA O SISTEMA UNICAD (INTERNET) 

SUNI0003 UNICAD- GERA/VISUALIZA RELATORIOS - EXTERNO 

SUNI0103 UNICAD- ALTERA DADOS CADASTRAIS BASICOS  DE INSTITUIÇÃO SUPERVISIONADA - EXTERNO 

SUNI0104 UNICAD- INCLUI E ALTERA DADOS CADASTRAIS BASICOS          DE FUNDOS - EXTERNO 

SUNI0105 UNICAD- INCLUI E ALTERA DADOS CADASTRAIS BASICOS          (PF E PJ) - EXTERNO 

SUNI0111 UNICAD- CONSULTA DADOS CADASTRAIS BASICOS- EXTERNO 

SUNI0300 UNICAD- CONSULTA COMPOSICAO SOCIETARIA - EXTERNO 

https://www.bcb.gov.br/acessoinformacao/autran
http://www.bcb.gov.br/pt-br/#!/n/GERAUT
mailto:gerente.sisbacen@bcb.gov.br
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SUNI0302 UNICAD- INCLUI E ALTERA COMPOSICAO SOCIETARIA -           EXTERNO 

SUNI0400 UNICAD - CONSULTA OCORRENCIA DE AUTORIZACAO - EXTERNO 

SUNI0403 UNICAD - INCLUI E ALTERA OCORRENCIA DE AUTORIZACAO - EXTERNO 

SUNI0406 UNICAD - PARAMETROS DE CONSULTA OCORRENCIA  AUTORIZAÇÃO - EXTERNO 

SUNI0500 UNICAD- CONSULTA CONGLOMERADO E PARTICIPANTE              CONGLOMERADO - EXTERNO 

SUNI0504 UNICAD- INCLUI E ALTERA PARTICIPANTES EM                  CONGLOMERADO ECONOMICO - EXTERNO 

SUNI0506 UNICAD- PARAMETROS DE CONSULTA CONGLOMERADO -             EXTERNO 

SUNI0513 UNICAD- INCLUI E ALTERA PARTICIPANTE EM CONGLOMERADO PRUDENCIAL POR SUPERVISIONADA – EXTERNO 

SUNI0600 UNICAD- CONSULTA INSTALACOES - EXTERNO 

SUNI0601 UNICAD- INCLUI E ALTERA DADOS CADASTRAIS DA               INSTALAÇÃO - EXTERNO 

SUNI0603 UNICAD- PARAMETROS DE CONSULTA INSTALACAO- EXTERNO 

SUNI0700 UNICAD- CONSULTA JURISDIÇÃO - EXTERNO 

SUNI0801 UNICAD- CONSULTA OCORRENCIA DO GRUPO DE COMUNICADO        - EXTERNO 

SUNI0802 UNICAD- INCLUI E ALTERA OCORRENCIA COMUNICADO -           EXTERNO 

SUNI0811 INCLUI OCORRENCIA CONFORMIDADE - ATENDIMENTO DE SOLICITACAO - EXTERNO 

SUNI0812 UNICAD- PARAMETROS DE CONSULTA OCORRENCIA-EXTERNO 

SUNI0815 UNICAD- CONSULTA OCORRÊNCIA DE SOLICITAÇÃO E DE           ATENDIMENTO DE CONFORMIDADE - EXTERNO 

SUNI0900 UNICAD- CONSULTA CREDENCIAMENTO/DESCREDENCIAMENTO         EM OPERAÇÕES ESPECIAIS - EXTERNO 

SUNI0901 UNICAD- INCLUI CREDENCIAMENTO/DESCREDENCIAMENTO           EM OPERAÇÕES ESPECIAIS - EXTERNO 

SUNI1000 UNICAD - CONSULTA VINCULOS - EXTERNO 

SUNI1004 UNICAD- INCLUI/ALTERA VINCULO DE CONVENIO RESERVA         BANCARIA - EXTERNO 

SUNI1006 UNICAD- INCLUI E ALTERA VINCULOS DE AUDITOR INDEPENDENTE EXTERNO 
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SUNI1008 UNICAD- INCLUI E ALTERA VINCULOS CORRESPONDENTES          - EXTERNO 

SUNI1009 UNICAD - INCLUI E ALTERA DEMAIS VINCULOS - EXTERNO 

SUNI1010 UNICAD - PARAMETRO DE CONSULTA VINCULO - EXTERNO 

SUNI1019 UNICAD- ALTERA VINCULOS DE CONVENIO RESERVA BANCÁRIA (VINCULADA) - EXTERNO 
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1.2 ACESSO AO UNICAD  
  

 
https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/unicadentidadesinteressebanco  

     
 

 
  

  
  
 

 

https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/unicadentidadesinteressebanco
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*A tela de apresentação do sistema foi alterada em julho/2024. 
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2. MÓDULO DADOS BÁSICOS  

 

 

2.1 Inclusão de pessoa física  
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2.2 Consulta/alteração de pessoa física  
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Se o sistema apresentar a mensagem abaixo, a pessoa física deve ser incluída no sistema (Inclusão de pessoa física).  
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2.3. Inclusão de pessoa jurídica  
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Conforme normativo vigente, as pessoas jurídicas não financeiras e os fundos de investimentos sujeitos à vinculação em 

conglomerados prudenciais devem ser cadastrados no sistema Unicad previamente ao procedimento de vinculação, por meio 

do módulo “Dados Básicos”, opção "Inclusão", "Pessoa Jurídica", seguindo o seguinte procedimento: 

 

• Para fins de cadastramento das pessoas jurídicas não financeiras, as instituições mencionadas no caput devem 

preencher o campo "Tipo da Origem no Cadastro" com a opção "Pessoa Jurídica Não Financeira" e selecionar, no 

campo "Tipo de PJ", a opção "PJ Comum; 

 

• Para fins de cadastramento dos fundos de investimento, as instituições mencionadas no caput devem preencher 

o campo "Tipo da Origem no Cadastro" com a opção "Participadas no país" ou "Participadas no exterior" e 

selecionar, no campo "Tipo de PJ", a opção "Fundos não FIDC". 
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3. MÓDULO AUTORIZAÇÕES  

 

3.1 Alteração de capital social    
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Obs.: Após homologação por parte do BCB, o novo capital social poderá ser consultado no módulo Dados Básicos  
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3.2 Instalação de agência (filial) no país (inclusão da autorização)  
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Obs.: Essa ocorrência ficará na situação “Pendente de Validação”, até que o BCB a homologue  
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3.3.1 Cancelamento de autorização para funcionar – Administradora de Consórcio  
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3.3.1.1 Cancelamento de autorização para funcionar – transformação em entidade não supervisionada – Administradora 

de Consórcio  
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3.3.2 Cancelamento de autorização para funcionar   
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3.3.2.2 Cancelamento de autorização para funcionar – transformação em entidade não supervisionada   
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3.4 Cancelamento de autorização para administrar grupos de consórcio  
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3.4.2 Cancelamento de autorização para administrar grupos de consórcio – transformação em entidade não 

supervisionada  
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3.5.1 Criação de carteira operacional  
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3.5.2 Cancelamento de carteira operacional  
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3.6.1 Inclusão de cargo estatutário / contratual   
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3.6.2 Alteração de cargo estatutário / contratual   
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3.6.3 Encerramento de cargo estatutário / contratual   
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3.7.1. Inclusão de órgão estatutário / contratual   
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3.7.2 Alteração de órgão estatutário / contratual   
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3.7.3 Encerramento de órgão estatutário / contratual   
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3.8 Eleição/nomeação de membro estatutário/contratual   
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Inclusão de pessoa física  

Consulta/Alteraçao de pessoa física  
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4. MÓDULO INSTALAÇÕES  

 

4.1 Inclusão de agência (filial) no país   

Obs.: Cabe salientar que a operação só será possível após a homologação do pedido de autorização para abertura da agência ( Autorização para 

instalação de agência (filial) no país)  
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4.2 Inclusão de filial de entidade que não depende de autorização do Bacen   

Obs.: Esse procedimento também deve ser observado para inclusão de filiais de Administradoras de Consórcio  

  

  

  

  

  



  

  

100  

  

  

  

  

  



  

  

101  

  

  

Inclusão de pessoa jurídica  
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4.3 Inclusão de posto de entidade que não depende de autorização do Bacen   
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5. MÓDULO OCORRÊNCIAS  

 

5.1 Inclusão de data de posse de membro estatutário/contratual  
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5.2 Inclusão de comunicado de inexistência de relacionamento com confederação  
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6. MÓDULO OPERAÇÕES  

 

6.1 Operações especiais / carteiras / modalidades – inclusão 

 

  As comunicações sobre a prestação de serviço de pagamento, conforme o disposto nos arts. 14, 15 e 16 da Resolução 

BCB nº 80, de 25 de março de 2021, devem ser realizadas no módulo “Operações” do Unicad: 

• Para comunicar o início da prestação de serviço em nova modalidade, as entidades devem acessar o módulo 

“Operações”, opção “Inclusão”, selecionar a operação no campo “Tipo de Operação” e informar a data de início 

da operação. Não há necessidade de preencher o campo ‘Diretor Responsável’. 

 

• Para encerrar uma operação, as entidades devem consultar a operação, acessando o módulo “Operações”, 

opção “Consulta/Alteração” e selecionar a operação em questão. Na tela da operação, deve-se alterar o campo 

“Situação” para “Encerrada/Descredenciada” e informar a data de encerramento no campo “Data da Situação”. 

 

As operações referenciadas acima são as seguintes: 

• I - emissor de moeda eletrônica: Emissor Moeda Eletrônica - Limites 

• II - emissor de instrumento de pagamento pós-pago: Emissor Instrumento Pagamento Pós-pago Limites 

• III - credenciador: Credenciador - Limites 

• IV - iniciador de transação de pagamento: Iniciador de Transação de Pagamento - Limites 
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6.2 Operações especiais / carteiras / modalidades – consulta  
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7. MÓDULO VÍNCULOS  

 

7.1.1 Consulta auditor independente  
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7.1.2 Inclusão de vínculo de auditor independente  
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 Inclusão de pessoa jurídica     Inclusão de pessoa física  
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7.1.3 Encerramento de vínculo de auditor independente  
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Atenção: Uma vez efetuado o encerramento desse vínculo, o usuário deve incluir novo auditor independente  (Inclusão de auditor independente)  

   

  

7.2.1 Consulta a auditoria independente por entidade de auditoria cooperativa  
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7.2.2 Inclusão de vínculo de auditoria independente por entidade de auditoria cooperativa  
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7.2.3 Encerramento de vínculo de auditoria independente por entidade de auditoria cooperativa  
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Atenção: Uma vez efetuado o encerramento desse vínculo, deve-se incluir novo vínculo de auditor independente ou de auditoria independente 

por entidade de auditoria cooperativa (Inclusão de auditoria por entidade de auditoria cooperativa; Inclusão de auditor independente)  
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7.3.1 Consulta a vínculo do tipo convênio de administradora de consórcio  
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7.3.2 Inclusão de vínculo do tipo convênio de administradora de consórcio  
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Inclusão de pessoa jurídica  
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Inclusão de f ilial de entidade que não depende de autorização do Bacen  
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7.3.3 Encerramento de vínculo de convênio de administradora de consórcio  
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7.4.1 Consulta a vínculo de correspondente no país  
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7.4.2 Inclusão de vínculo de correspondente no país  
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Inclusão de pessoa jurídica   
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Inclusão de filial de entidade que não depende de autorização do Bacen  

Inclusão de posto de entidade que não depende de autorização do Bacen  
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7.4.3. Encerramento de vínculo de correspondente no país  
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Obs.: A utilização do filtro “Tipo de Identificação da Vinculada” permite a localização direta do vínculo a encerrar  
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7.5.1 Consulta a vínculo de correspondente cambial  
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7.5.2 Inclusão de vínculo de correspondente cambial  
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Inclusão de pessoa jurídica  
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Inclusão de filial de entidade que não depende de autorização do Bacen  

Inclusão de posto de entidade que não depende de autorização do Bacen  
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7.5.3 Encerramento de vínculo de correspondente cambial 
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Obs.: A utilização do filtro “Tipo de Identificação da Vinculada” permite a localização direta do vínculo a encerrar   
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7.6.1 Diretor Responsável por Área de Atuação – indicações para instituições que operem na modalidade  

 

Cada instituição financeira deve efetuar as indicações de diretor responsável baseado na sua segmentação, porte e 

operações realizadas. Não existe um padrão específico de áreas obrigatórias por tipo de instituição. 

As áreas de responsabilidade existentes podem ser visualizadas no menu “Vínculos >> Área de Responsabilidade” 

(somente para consulta). As indicações devem ser feitas conforme item mais abaixo. 
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7.6.2 Consulta a diretor responsável por área de atuação  
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7.6.3 Inclusão de diretor responsável por área de atuação  
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7.6.4 Encerramento de vínculo de diretor responsável por área de atuação  
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ATENÇÃO:   
  

Lembre-se que após encerrar um vínculo de Diretor Responsável por Área de Atuação, é necessária a indicação de um outro administrado r para 

esta área, a não ser que a instituição esteja, em razão de algum fato novo, desobrigada de fazê-lo.   

Se for necessário fazer esta nova indicação (situação mais frequente), clique no link abaixo.   

É importante ressaltar que o administrador indicado para área de atuação deve ocupar cargo estatutário/contratual na instituição.   
  

 

  

  

  

  

  

 

 

 

 

 



  

  

219  

  

7.7.1 Auditoria Interna / Ouvidoria / Resp. p/Envio de Informações – indicações de acordo com a área de responsabilidade  
 

Um dos canais de comunicação entre o BC e as instituições financeiras é o e-mail dos diretores responsáveis e 

empregados responsáveis por áreas de atuação. 

Esse tipo de registro tem o objetivo de tornar o contato mais eficiente, em caso de dúvidas ou questionamentos sobre 

os documentos entregues ou dispensas efetuadas. 

As áreas de responsabilidade existentes podem ser visualizadas no menu “Vínculos >> Área de Responsabilidade” 

(somente para consulta). As indicações devem ser feitas conforme item mais abaixo. 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

  

220  

  

7.7.2 Consulta a vínculo de Auditoria Interna / Ouvidoria / Resp. p/Envio de Informações  
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7.7.3 Inclusão de vínculo de Auditoria Interna / Ouvidoria / Resp. p/Envio de Informações  
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7.7.4 Encerramento de vínculo de Auditoria Interna / Ouvidoria / Resp. p/Envio de Informações  
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7.8 Encerramento de vínculo de membro estatutário / contratual   
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ATENÇÃO:   
  

Se o administrador que teve o seu mandato encerrado conforme rotina acima, era responsável por alguma área (contas de depósito, contábil, 

etc.), o usuário deve encerrar este vínculo no Unicad, conforme procedimento disponível no seguinte link:  Encerramento de diretor 

responsável por área de atuação  
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7.9.1 Consulta a vínculo de filiação de cooperativa  
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7.9.2 Inclusão de vínculo de filiação de cooperativa  
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7.9.3 Encerramento de vínculo de filiação de cooperativa  
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Obs.: A utilização do filtro “Tipo de Identificação da Vinculada” permite a localização direta do vínculo a encerrar  
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7.10.1 Consulta a vínculo de filiação a confederação não financeira  
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7.10.2 Inclusão de vínculo de filiação a confederação não financeira  
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7.10.3 Encerramento de vínculo de filiação a confederação não financeira  
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7.11.1 Consulta a vínculo de auditoria cooperativa  
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7.11.2 Inclusão de vínculo de auditoria cooperativa  

  

  

  

  

  

  

  

  

  



  

  

265  

  

  

  



  

  

266  

  

  

  

  



  

  

267  

  

7.11.3 Encerramento de vínculo de auditoria cooperativa  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  



  

  

268  

  

  

  

  



  

  

269  

  

  

  

  

  

  

  

  
 

 



  

  

270  

  

  

  
 



  

  

271  

  

8. MÓDULO ESTRUTURA ORGANIZACIONAL  

 

8.1 Consulta à estrutura organizacional  
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8.2 Consulta a membro estatutário/contratual  
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9. MÓDULO CONGLOMERADO 

 

9.1 Conglomerado Financeiro 

 

As informações relativas aos conglomerados financeiros são registradas no Unicad pelo Deorf (Departamento de 

Organização do SFN), enquanto as relativas aos conglomerados prudenciais são registradas pelo Departamento de 

Monitoramento do Sistema Financeiro (Desig) e pela própria instituição. 

Conglomerado financeiro é o conjunto de entidades financeiras vinculadas diretamente ou não por participação 

acionária ou por controle operacional efetivo, caracterizado pela administração ou gerência comum, ou pela atuação no 

mercado sob a mesma marca ou nome comercial (Cosif 1.21.1.2). 

A definição do conglomerado financeiro é realizada pelo Deorf, com base nos mapas de composição de capital de 

cada instituição e nas informações registradas nos processos de autorização. Inclusive a figura do líder é definida por eles.  

* Tendo em vista a edição da Resolução CMN n° 4.966, de 25 de novembro de 2021, que dispõe sobre os conceitos e 

os critérios contábeis aplicáveis a instrumentos financeiros, bem como para a designação e o reconhecimento das relações 

de proteção (contabilidade de hedge) pelas instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco 

Central do Brasil, e, consequentemente, a revogação da Circular nº 1.273, de 29 de dezembro de 1987, que institui o Plano 

Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional - COSIF, em 1º de janeiro de 2025, o conceito de conglomerado 

financeiro será extinto para fins contábeis. 

Atualmente, a referência informacional mais próxima do conglomerado financeiro com respaldo em norma, e vista 

como uma alternativa, é o subgrupo das entidades participantes dos conglomerados prudenciais que sejam autorizadas a 

funcionar pelo Banco Central. 
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9.2 Conglomerado Prudencial 

 

O conglomerado prudencial (documento 4060) é baseado no conglomerado financeiro, adicionado das sociedades 

listadas no art. 2º, inciso II, da Res. 4.950, e/ou fundos de investimentos nos quais assumam ou retenham substancialmente 

riscos e benefícios (Res.  4.950, art. 2º, § 1º, I, b), caso a instituição financeira detenha controle direto ou indireto. A inclusão 

das empresas que não são autorizadas a funcionar pelo BC e os fundos de investimento no conglomerado prudencial no 

Unicad deve ser realizada pela própria instituição financeira. 

 

 9.2.1 Consulta 

A consulta aos conglomerados no Unicad é feita no menu “Conglomerados >> Consulta/alteração” e digitar o CNPJ da 

empresa no campo “participada/participantes”. 

 

9.2.2 Inclusão de participante 

Para vincular as empresas no conglomerado prudencial, seguir os seguintes passos: 

1. acessar o módulo “Conglomerados” do Unicad, clicar em “Consulta/Alteração”, selecionar o Tipo de Conglomerado 

“Prudencial” e clicar em “Consultar”. 

2. Na tela seguinte, clicar no link do Conglomerado Prudencial que apareceu na consulta e abrirá uma tela com as 

informações do Conglomerado. Finalmente, clicar em “Incluir Empresas Participantes neste Conglomerado” e preencher os 

dados do participante. 
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Ressaltamos que para realizar a inclusão dos participantes no Conglomerado, o usuário deve estar credenciado (pelo 

Master da Instituição) nas transações abaixo (sistema Autran). 

 

SUNI0500 UNICAD- CONSULTA CONGLOMERADO E PARTICIPANTE              CONGLOMERADO - EXTERNO 

SUNI0504 UNICAD- INCLUI E ALTERA PARTICIPANTES EM                  CONGLOMERADO ECONOMICO - EXTERNO 

SUNI0506 UNICAD- PARAMETROS DE CONSULTA CONGLOMERADO -             EXTERNO 

SUNI0513 UNICAD- INCLUI E ALTERA PARTICIPANTE EM CONGLOMERADO PRUDENCIAL POR SUPERVISIONADA – EXTERNO 
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9.2.3 Encerramento de participante 

Para encerrar a participação, deve-se consultar Unicad>>Conglomerados>>Consulta/Alteração. 

No campo "Tipo de Conglomerado" selecionar “Prudencial”, no "Tipo de identificação" selecionar o CNPJ (ou 

ID_Bacen) do líder ou de algum participante e clicar na lupa, escolher a situação “vigente” e clicar em “Consultar”.  

Depois basta clicar na pasta amarela para abrir a relação de participantes. Selecionar o participante a ser encerrado, 

clicar no ícone ‘Calendário’ no campo Data de Desligamento, preencher a data e Gravar. 
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10. OBSERVAÇÃO SOBRE CLASSIFICAÇÃO DE INSTITUIÇÕES 

 

Os conglomerados financeiro e prudencial das instituições financeiras têm a seguinte classificação, conforme CARTA-CIRCULAR Nº 2345:  

 

a - Instituição Financeira Pública Federal - constituída e sediada no país. A União detém a maioria do capital votante, de forma direta 

ou indireta;  

 

b  -  Instituição  Financeira  Pública  Estadual  -  quando  uma  ou  mais  unidades  da federação detiverem a maioria do capital votante, 

de forma direta ou indireta;  

 

c  -  Instituição  Financeira  Privada  Nacional  -  caracteriza-se  pela  permanência  da maioria  do  capital  votante  sob  a  titularidade  

de  pessoas  físicas  e/ou  jurídicas  domiciliadas  e residentes no país;  

 

d  -  Instituição  Financeira  Privada  Nacional  com  participação  estrangeira  -  assim considerada  a  que  tenha  direta  e/ou  

indiretamente,  participação  estrangeira  relevante,  no  caso, mais de 10% (dez por cento) até 50% (cinquenta por cento) do capital 

votante;  

 

e  -  Instituição  Financeira  Privada  Nacional  com  controle  estrangeiro  -  assim considerada  a  que  tenha  sob  controle  estrangeiro,  

direta  ou  indiretamente,  a  maioria  do  capital votante;  

 

f  -  Instituição Financeira Estrangeira  - para as constituídas e sediadas no exterior com dependência ou filial no país 


